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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.245-B, DE 2009

(Do Poder Executivo)

Mensagem nº 332/2009 

Aviso nº 292/2009 – C. Civil

Dispõe sobre a concessão de Bônus Especial de Desempenho Institucional - BESP/DNIT aos servidores do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com emendas, e pela incompetência da Comissão para analisar as Emendas de Plenário (relatora: DEP. FÁTIMA BEZERRA); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com emenda, e da Emenda nº 1 apresentada em Plenário, e pela rejeição das Emendas de Plenário de nºs 2 e 3 (relatora: DEP. GORETE PEREIRA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste, com emendas de adequação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das Emendas de Plenário nºs 1 e 3, e pela inadequação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário nº 2 (relator: DEP. AELTON FREITAS). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA; 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

S U  M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Emendas de Plenário (3)

III – Na Comissão de Educação e Cultura:

· Parecer da relatora

· Emendas oferecidas pela relatora (6)

· Parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· Parecer da relatora

· Emenda oferecida pela relatora

· Parecer da Comissão

V – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· Parecer do relator

· Emendas de adequação oferecidas pelo relator (4)

· Parecer da Comissão


O CONGRESSO NACIONAL decreta:


Art. 1o  Será concedido Bônus Especial de Desempenho Institucional - BESP/DNIT aos servidores em atividade no Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, nos valores constantes da Tabela I do Anexo a esta Lei, em função da superação de metas específicas previamente estabelecidas para aquela autarquia, em consonância com programas, planos e projetos estratégicos do Governo Federal para a área de infra-estrutura de transportes. 


§ 1o  Os efeitos do BESP/DNIT alcançarão os servidores ativos, titulares dos cargos que integram as Carreiras de Infra-Estrutura de Transportes, Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, Analista Administrativo e Técnico Administrativo, e o Plano Especial de Cargos de que tratam os arts. 1o e 3o da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, em efetivo exercício no DNIT.


§ 2o  São elegíveis a receber o BESP/DNIT os servidores referidos no § 1o em exercício no DNIT, por no mínimo três meses durante o período de aferição das metas referidas no art. 3o. 


§ 3o  O regulamento estabelecerá critérios de proporcionalidade para o pagamento do BESP/DNIT, em relação ao tempo de efetivo exercício do servidor no DNIT, no período de aferição das metas referidas no art. 3o. 


§ 4o  Não farão jus ao BESP/DNIT os servidores em licença ou afastamento, nas modalidades previstas nos Capítulos IV e V do Título III da Lei no 8.112, 11 de dezembro de 1990, inclusive nas hipóteses em que norma especial disponha de forma diversa.


§ 5o  É vedado o pagamento cumulativo do BESP/DNIT com o pagamento de outra espécie de bonificação por desempenho institucional, ressalvadas as gratificações de desempenho instituídas por lei, devidas em caráter permanente ao servidor pelo exercício das atribuições inerentes ao respectivo cargo efetivo.


Art. 2o  O BESP/DNIT constitui retribuição pecuniária eventual a ser paga exclusivamente no mês de junho de 2010, em parcela única, permitidas antecipações de acordo com os limites percentuais, incidentes sobre o valor total do bônus, estabelecidos na Tabela II do Anexo a esta Lei.


§ 1o  As antecipações a que se refere o caput estão condicionadas à existência de disponibilidade orçamentária nos exercícios de 2009 e 2010, em volume suficiente para absorver os impactos delas decorrentes.


§ 2o  O BESP/DNIT não integra as parcelas de caráter permanente da estrutura remuneratória mensal dos titulares dos cargos a que se refere o § 1o do art. 1o.


§ 3o  O BESP/DNIT não integra a base de cálculo de qualquer outra parcela remuneratória.


§ 4o  Sobre os rendimentos do BESP/DNIT:


I - não incidirá contribuição previdenciária; e


II - haverá incidência do imposto sobre a renda da pessoa física. 


Art. 3o  O conjunto de metas cujo cumprimento será avaliado para fins de concessão do BESP/DNIT são as fixadas para o DNIT, para o período compreendido entre 1o de janeiro de 2009 e 30 de abril de 2010.


§ 1o  Ato conjunto dos titulares da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério dos Transportes estabelecerá as metas específicas que integrarão compromisso de desempenho a ser firmado entre o Diretor-Geral do DNIT e o Ministro de Estado dos Transportes e ensejarão o pagamento do BESP/DNIT, observado o disposto no art. 1o.


§ 2o  O conjunto de metas referido no caput poderá abranger, no todo ou em parte, as metas estabelecidas para o DNIT a partir do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.


§ 3o  O conjunto de metas referido no caput deve ser objetivamente mensurável, quantificável e diretamente relacionado às atividades do DNIT. 


§ 4o  O cumprimento das metas será apurado a cada quadrimestre e os resultados institucionais alcançados deverão ser amplamente divulgados pelo DNIT, inclusive em sítio eletrônico. 


§ 5o  As metas somente poderão ser revistas na hipótese da superveniência de fatores que tenham influência significativa e direta na sua consecução, desde que o DNIT não tenha dado causa a tais fatores. 


§ 6o  Para fins de pagamento do BESP/DNIT, regulamento específico definirá índice global de superação do conjunto de metas fixado conforme disposto neste artigo, a partir do qual o BESP/DNIT será pago aos servidores que a ele fazem jus.


§ 7o  Eventuais valores recebidos a título de antecipação serão devolvidos, na forma da legislação vigente, se não for alcançado o índice global referido no § 6o. 


Art. 4o  O caput do art. 11 da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11.  São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível superior das carreiras referidas nos incisos I e III do caput do art. 1o desta Lei, observado o disposto em regulamento:” (NR)


Art. 5o  A Lei no 11.171, de 2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 


“Art. 11-A.  São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível intermediário das carreiras referidas nos incisos II e IV do caput do art. 1o desta Lei, observado o disposto em regulamento:


I - para a Classe B: possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo cento e vinte horas, e experiência mínima de cinco anos, ambas no campo específico de atuação de cada carreira; 


II - para a Classe Especial:


a) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo duzentas e quarenta horas, e experiência mínima de dez anos, ambas no campo específico de atuação de cada carreira; ou


b) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo cento e oitenta horas, e experiência mínima de doze anos, ambas no campo específico de atuação de cada carreira.” (NR)


“Art. 11-B.  Para os efeitos dos arts. 11 e 11-A, não se considera como experiência o tempo de afastamento do servidor para capacitação.” (NR)


Art. 6o  O art. 3o da Lei no 10.997, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 3o  



II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, pelo Plano Geral de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, ou por planos correlatos, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; ou


§ 2o  A opção prevista no caput poderá ser realizada até 31 de dezembro de 2009, gerando efeitos financeiros a partir da data de formalização do respectivo Termo de Opção.


§ 4o  O prazo para exercer a opção referida no § 2o, nos casos de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será contado a partir do término do afastamento.” (NR)


Art. 7o  Poderão fazer a opção a que se refere o § 1o do art. 3o da Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, os servidores mencionados no inciso II do art. 3o da Lei no 10.997, de 2004, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, até 30 de abril de 2009.


Art. 8o  O caput do art. 298 da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 298.  Fica instituído o Adicional por Plantão Hospitalar - APH devido aos servidores em efetivo exercício de atividades hospitalares, desempenhadas em regime de plantão, nas áreas indispensáveis ao funcionamento ininterrupto dos hospitais universitários, vinculados ao Ministério da Educação, do Hospital das Forças Armadas, vinculado ao Ministério da Defesa, e do Hospital Geral de Bonsucesso - HGB, do Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia - INTO, do Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras – INCL, do Hospital dos Servidores do Estado - HSE, do Hospital Geral de Jacarepaguá -HGJ, do Hospital do Andaraí - HGA, do Hospital de Ipanema - HGI, do Hospital da Lagoa - HGL e do Instituto Nacional de Câncer - INCA, vinculados ao Ministério da Saúde.” (NR)


Art. 9o  Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE autorizado a conceder bolsas para alunos e professores vinculados a projetos e programas de ensino e extensão voltados a populações indígenas, quilombolas e do campo.


§ 1o  As bolsas previstas no caput serão concedidas:


I - até o valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, aos alunos;


II - até três vezes o valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, aos alunos indígenas;


III - até o valor de dois terços da bolsa de mestrado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de formação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos ou atividades de extensão, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento sistemático das atividades de alunos e tutores, exigida formação mínima em nível superior com titulação de mestre;


IV - até o valor de uma bolsa de mestrado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de extensão, ou para desenvolvimento de metodologias de ensino para as atividades de extensão, exigida experiência de três anos no magistério superior com titulação de doutor; e


V - até o valor de uma bolsa de doutorado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de extensão para o exercício da coordenação dos projetos, exigida a vinculação ao quadro permanente da instituição.


§ 2o  O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso, programa ou projeto de extensão ou programa de permanência ao qual o participante estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada, limitados aos seguintes prazos:


I - até cinco anos para o apoio à permanência; 


II - até dois anos para o apoio aos programas e projetos de extensão; e


III - até um ano para curso de formação continuada e programa de ensino de desenvolvimento.


Art. 10.  Ficam as instituições federais de educação superior autorizadas a conceder bolsas a estudantes matriculados em cursos de graduação, para o desenvolvimento de atividades de ensino e extensão, que visem:


I - a promoção do acesso e permanência de estudantes em condições de vulnerabilidade social e econômica; e


II - ao desenvolvimento de atividades de extensão universitária destinadas a ampliar a interação das instituições federais de educação superior com a sociedade.


Parágrafo único.  O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso de graduação no qual o aluno está matriculado.


Art. 11.  As bolsas previstas no art. 10 serão concedidas até o valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica.


Art. 12.  O Poder Executivo regulamentará: 


I - os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas;


II - as normas para renovação e cancelamento dos benefícios;


III - a periodicidade mensal para recebimento das bolsas; 


IV - o quantitativo, os valores e a duração das bolsas, de acordo com o curso ou projeto em cada programa;


V - a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos;


VI - a avaliação dos bolsistas; e


VII - a avaliação dos cursos e tutorias.


Art. 13.  As despesas com a execução das ações previstas nos arts. 9o e 10 desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 


Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 15.  Ficam revogados:


I - o parágrafo único do art. 11 e o inciso I do art. 16-J da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005; e


II - o art. 64 da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, na parte em que acresce o inciso I ao art. 16-J da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005.


Brasília, 

ANEXO

BÔNUS ESPECIAL DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - BESP/DNIT

Tabela I

Valor do BESP/DNIT por nível do cargo

Em R$

NÍVEL DO CARGO
VALOR DO BÔNUS

Superior
48.695,95

Intermediário
20.856,19

Auxiliar
6.408,00

Tabela II

Limites percentuais de antecipação acumulados

PERCENTUAL ACUMULADO

(Base de cálculo: valor total do BESP/DNIT)

LIMITES DE ANTECIPAÇÃO 
INTEGRALIZAÇÃO

JUN 2009
OUT 2009
DEZ 2009
FEV 2010
JUN 2010

até 11,1
até 45,3
até 58,9
até 72,6
100,0

EM Nº 00090/2009/MP

Brasília, 15 maio de 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de Bônus Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT aos servidores em efetivo exercício no Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, dá nova redação à Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, e dá outras providências.

2.
O que se propõe é que seja concedido aos servidores ativos, titulares dos cargos que integram as Carreiras de Infra-Estrutura de Transportes, Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, Analista Administrativo e Técnico Administrativo, e o Plano Especial de Cargos de que tratam, respectivamente, os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, em efetivo exercício no DNIT, bônus especial em função da superação de metas específicas previamente estabelecidas para aquela autarquia, em consonância com programas, planos e projetos estratégicos do Governo para a área de infra-estrutura de transportes. 

3.
O mencionado bônus especial constituir-se-á em uma retribuição pecuniária eventual a ser pago exclusivamente no mês de junho de 2010, em parcela única, permitidas antecipações condicionadas à existência de disponibilidade orçamentária nos exercícios de 2009 e 2010, em volume suficiente para absorver os impactos delas decorrentes. 
4.
Dadas estas características, o bônus especial em pauta não integra as parcelas de caráter permanente da estrutura remuneratória mensal dos titulares dos cargos integrantes das carreiras e do plano de especial de cargos supramencionados e nem se incorpora aos vencimentos, aos proventos da aposentadoria ou às pensões, não se constituindo base de cálculo das contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Federais ou de quaisquer outros benefícios, parcelas remuneratórias ou vantagens concedidas aos servidores que a ele fazem jus.

5.
Propõe-se que o conjunto de metas cuja superação ensejará o pagamento do bônus proposto seja estabelecido em ato dos titulares da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da Fazenda e abranja, inclusive, em todo ou em parte metas estabelecidas para o DNIT a partir do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

6.
O ato em questão remete para regulamento a definição de um índice global de superação do conjunto de metas, fixado para o DNIT nos termos desta proposição, somente a partir do qual o bônus proposto será pago aos servidores que a ele fazem jus. O não alcance deste índice global implicará a devolução, na forma da legislação vigente, dos eventuais valores recebidos a título de antecipação.

7.
Dispõe ainda esta proposição sobre uma alteração que se faz necessária na Lei nº 11.171, de 2005, de forma a estabelecer os corretos pré-requisitos mínimos para promoção dos cargos integrantes das carreiras e plano especial de cargos do DNIT.

8.
Importa registrar que a medida proposta alcançará em seus efeitos dois mil novecentos e quarenta e sete servidores ativos do quadro de pessoal do DNIT e implicará despesas da ordem de R$ 55.960.400,00 à conta do Orçamento de 2010. Na eventualidade de ocorrerem as condições favoráveis à antecipação, em 2009, de parte do bônus proposto, o valor a ser despendido poderá alcançar a casa dos R$ 19.586.140,00, que deverão ser deduzidos do valor previsto para 2010.

9.
As despesas decorrentes do pagamento do bônus especial de desempenho institucional correrão à conta de recursos orçamentários do Tesouro Nacional consignados ao grupo de natureza de despesa - outras despesas correntes.

10.
Sob esse aspecto, cabe ressaltar que a despesa decorrente da criação do referido bônus não afetará a obtenção da meta de resultado primário fixada para o exercício em que a mesma ocorrer, uma vez que sua execução ficará condicionada aos limites estabelecidos no decreto vigente que disporá sobre programação orçamentária e financeira dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, em consonância nos arts. 8o, caput, 9o e 13 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

11.
Dispõe, também, sobre a alteração do art. 3o da Lei no 10.997, de 15 de dezembro de 2004, que passa a vigorar com nova redação, visando ajustar o prazo para exercer a opção dos servidores de que trata, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, até 30 de abril de 2009, que poderá ser realizada até 31 de agosto de 2009, gerando efeitos financeiros a partir da data de formalização do respectivo Termo de Opção.

12.
Ainda, dispõe sobre a alteração do art. 298 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que institui o Adicional de Plantão Hospitalar – APH devido aos servidores em efetivo exercício de atividades hospitalares desempenhas em regime de plantão, para incluir hospitais vinculados ao Ministério da Saúde.

13. 
Autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a conceder bolsas para alunos e professores vinculados a projetos e programas de ensino e extensão voltados a populações indígenas, quilombolas e do campo. Também, autoriza as instituições federais de educação superior a conceder bolsas a estudantes matriculados em cursos de graduação, para o desenvolvimento de atividades de ensino e extensão, devendo o Poder Executivo regulamentar a matéria.

14.
As despesas decorrentes da execução das ações previstas na concessão de bolsas, referidas no item acima, correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

15.
São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, a anexa proposta de Projeto de Lei.

Respeitosamente, 

Assinado por: Paulo Bernardo Silva

Legislação citada anexada pela

Coordenação de estudos legislativos - CEDI

LEI nº 11.171, DE 2 de setembro de 2005

Dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e dá outras providências.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, as carreiras de: 

I - Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Analista em Infra-Estrutura de Transportes, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de planejamento, gerenciamento, pesquisas e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas na construção, restauração, manutenção e operação da infra-estrutura de transportes federal, rodoviária, ferroviária, portuária e hidroviária; 

II - Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Técnico de Suporte em Infra-Estrutura de Transportes, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de planejamento, gerenciamento, pesquisas e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas na construção, restauração, manutenção e operação da infra-estrutura de transportes federal, rodoviária, ferroviária, portuária e hidroviária; 

III - Analista Administrativo, composta de cargos de Analista Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas de nível superior relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; e 

IV - Técnico Administrativo, composta de cargos de Técnico Administrativo, de nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão estabelecidas em regulamento. 

§ 2º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

§ 3º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei. 

§ 4º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 1º-A  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso I do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes - GDAIT; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 1º-B  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso II do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes - GDAIT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 1º-C  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso III do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Dnit - GDADNIT; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 1º-D  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso IV do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Dnit - GDADNIT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 2º São criados 600 (seiscentos) cargos de Analista em Infra-Estrutura de Transportes, 1.200 (mil e duzentos) de Técnico de Suporte em Infra-Estrutura de Transportes, 400 (quatrocentos) de Analista Administrativo e 200 (duzentos) de Técnico Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNIT, para provimento gradual. 

Art. 3º Fica criado, a partir de 1º de janeiro de 2005, o Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do DNIT, nele lotados em 1º de outubro de 2004, ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de julho de 2004. 

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão organizados em classes e padrões, na forma do Anexo III desta Lei. 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o caput deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com as respectivas atribuições, com os requisitos de formação profissional e com a posição relativa na tabela, conforme Anexo IV desta Lei. 

§ 3º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória será referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou a pensão. 

§ 4º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível. 

§ 5º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de que trata o caput deste artigo são, a partir de 1º de janeiro de 2005, os constantes do Anexo V desta Lei. 

§ 6º A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do Dnit passa a ser a constante do Anexo III-A desta Lei, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo IV-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 3º-A  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos de nível superior de Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Operações, Estatístico e Geólogo e de nível intermediário de Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista, integrantes do Plano Especial de Cargos do Dnit, referido no art. 3º desta Lei, terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes - GDIT; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 3º-B  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos de nível superior integrantes do Plano Especial de Cargos do Dnit não referidos no art. 3º-A desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do Dnit - GDAPEC; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ, conforme disposto no art. 22 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 3º-C  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos de níveis intermediário e auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos do Dnit terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do Dnit - GDAPEC. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 4º Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do DNIT referidos no art. 3º desta Lei que estejam vagos na data da publicação desta Lei e os que vierem a vagar serão transformados em cargos da carreira de Infra-Estrutura de Transportes, de nível superior, e da carreira de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, de nível intermediário, do Quadro de Pessoal do DNIT. 

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal do DNIT referidos no art. 3º desta Lei que estiverem vagos na data da publicação desta Lei ou que vierem a vagar. 

.......................................................................................................................................................

Art. 11. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível superior das carreiras referidas nos incisos I e II do caput do art. 1º desta Lei, observado o disposto em regulamento: 

I - para a Classe B: 

a) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas, e experiência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo específico de atuação de cada carreira; ou  

b) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo 240 (duzentas e quarenta) horas, e experiência mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo específico de atuação de cada carreira;  

II - para a Classe Especial: 

a) ser detentor de certificado de conclusão de curso de especialização de no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas e ter experiência mínima de 14 (quatorze) anos, ambos no campo específico de atuação de cada carreira;  

b) ser detentor de título de mestre e ter experiência mínima de 12 (doze) anos, ambos no campo específico de atuação de cada carreira; ou  

c) ser detentor de título de doutor e ter experiência mínima de 10 (dez) anos, ambos no campo específico de atuação de cada carreira.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se considera como experiência o tempo de afastamento do servidor para capacitação. 

Art. 12. O regulamento definirá os quantitativos de vagas por classe, observado o critério de que nenhuma classe terá mais de 40% (quarenta por cento) ou menos de 20% (vinte por cento) do total de vagas. 

Parágrafo único. Os limites estabelecidos no caput deste artigo poderão ser desconsiderados nos primeiros 10 (dez) anos após a 1ª primeira nomeação para cargo da carreira, visando a permitir maior alocação de vagas nas classes iniciais. 

.......................................................................................................................................................

Art. 16-J.  Os titulares de cargo efetivo de que tratam os arts. 1º e 3º desta Lei quando não se encontrarem em exercício no Dnit somente farão jus à respectiva gratificação de desempenho quando: 

I - cedidos para entidades vinculadas ao seu órgão de lotação, situação na qual perceberão a respectiva gratificação com base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício no Dnit; 

II - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a respectiva gratificação conforme disposto no inciso I do caput deste artigo; e 

III - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados nos incisos I e II do caput deste artigo e investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, e perceberão a respectiva gratificação calculada com base no resultado da avaliação institucional do período. 

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso III do caput deste artigo será a do Dnit. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 16-L.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDAIT, GDIT, GDADNIT ou GDAPEC continuará a perceber a respectiva gratificação em valor correspondente à da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo em comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III

DOS DIREITOS E VANTAGENS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

DAS LICENÇAS

Seção I

Disposições gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - para o serviço militar; 

IV - para atividade política; 

V - para capacitação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista no inciso I deste artigo. 

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie será considerada como prorrogação. 

Seção II

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 2º A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até 90 (noventa) dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
§ 3º Não será concedida nova licença em período inferior a 12 (doze) meses do término da última licença concedida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Seção III

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
Seção IV

Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições previstas na legislação específica. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício do cargo. 

Seção V

Da Licença para Atividade Política

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três meses. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
Seção VI

Da Licença para Capacitação

(Seção com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)



Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional. 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 



Art. 88. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

Art. 89. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

Art. 90. (VETADO). 

Seção VII

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-45, de 4/9/2001)

Seção VIII

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005) 


I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por uma única vez. 

CAPÍTULO V

DOS AFASTAMENTOS

Seção I

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991) 


II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991) 


§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991) 


§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991) 


§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991) 


§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002) 


§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002) 

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)



Seção II

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;  

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.  

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como se em exercício estivesse. 

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

Seção III

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido igual período, será permitida nova ausência. 

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática. 

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).



Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. 

Seção IV

Do Afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no país
(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no país.

§ 1°  Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados por um  comitê constituído para este fim.

§ 2°  Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos três anos para mestrado e quatro anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo, nos dois anos anteriores à data da solicitação de afastamento.

§ 3°  Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento.

§ 4°  Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um período igual ao do afastamento concedido.

§ 5°  Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência  previsto no § 4° deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento.

§ 6°  Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no § 5° deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.

§ 7°  Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos termos do art. 96, o disposto nos §§ 1° a 6° deste artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
CAPÍTULO VI

DAS CONCESSÕES

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor; 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de : 

a) casamento;  

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.  

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada  pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de horário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na forma do inciso II do art. 44. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 


§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007)



Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com autorização judicial. 

CAPÍTULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas. 

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade;  

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  


c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005)


d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;  

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  


f) por convocação para o serviço militar;  

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com remuneração; 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova aposentadoria. 

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em operações de guerra. 

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e empresa pública. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI nº 10.997, DE 15 de dezembro de 2004

Institui a Gratificação Específica do Seguro Social - GESS, altera disposições das Leis ns. 10.855, de 1º de abril de 2004, que dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro Social, e 10.876, de 2 de junho de 2004, que cria a Carreira de Perícia Médica da Previdência Social e dispõe sobre a remuneração da Carreira de Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 3º  O Termo de Opção constante do Anexo III da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar de acordo com o Anexo I desta Lei, podendo ser firmado pelos servidores: 

I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001; 

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na data de publicação desta Lei, ou com processo de redistribuição para o INSS formalizado até 20 de maio de 2004; ou III integrantes da Carreira do Seguro Social que tenham exercido a opção na forma do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004. 

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o Termo de Opção será recebido como rerratificação da opção anteriormente realizada, podendo ser firmado pelos respectivos pensionistas no caso de morte do titular. 

§ 2º A opção prevista no caput deste artigo poderá ser realizada até 31 de março de 2006, gerando efeitos financeiros a partir da data de formalização do respectivo Termo de Opção. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.302, de 10/5/2006)
§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o prazo de que trata o § 2º deste artigo será contado a partir da data de publicação do ato de redistribuição, quando esta for posterior à publicação desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data de opção. 

Art. 4º. (Revogado pela Medida Provisória nº 359, de 16/3/2007 convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007)
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI nº 11.357, DE 19 de outubro de 2006

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; institui a Gratificação Específica de Docência dos servidores dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para a concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares dos extintos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a redistribuição, para os Quadros de Pessoal Específico das Agências Reguladoras, dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, cedidos àquelas autarquias, nas condições que especifica; cria Planos Especiais de Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004; institui a Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP; aumenta o valor da Gratificação Específica de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN, instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005; e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 304, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Capítulo I

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE

Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de Carreiras específicas, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis específicas e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte no âmbito dos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007)
Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes cargos de provimento efetivo: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
I - cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas ao planejamento, supervisão, coordenação, controle, acompanhamento e à execução de atividades de atendimento ao cidadão e de atividades técnicas e especializadas, de nível superior, necessárias ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos e entidades da administração pública federal, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas na sua área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário, com atribuições voltadas à execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento, de nível intermediário, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos ou entidades da administração pública federal, ressalvadas as privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, além de outras atividades de mesmo nível de complexidade em sua área de atuação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
IV - Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação relativos ao funcionamento da administração pública federal, bem como executar análises para o desenvolvimento, implantação e suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar a formulação e acompanhamento das políticas de planejamento relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar e acompanhar as atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos dados; organizar, manter e auditar o armazenamento, administração e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da infra-estrutura da informática da Administração Pública Federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
V - Indigenista Especializado, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados pela legislação brasileira às populações indígenas, a sua proteção e melhoria de sua qualidade de vida; realização de estudos voltados à demarcação, regularização fundiária e proteção de suas terras; regulação e gestão do acesso e do uso sustentável das terras indígenas; formulação, articulação, coordenação e implementação de políticas dirigidas aos índios e suas comunidades; planejamento, organização, execução e avaliação de atividades inerentes à proteção territorial, ambiental, cultural e dos direitos indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou indiretamente os índios e suas comunidades; estudos e pesquisas; bem como atividades administrativas e logísticas, de nível superior, inerentes às competências institucionais de seu órgão ou entidade de lotação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao planejamento, organização, execução, avaliação e apoio técnico e administrativo especializado a atividades inerentes ao indigenismo; execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações especializadas; orientação e controle de processos voltados à proteção e à defesa dos povos indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou indiretamente os índios e suas comunidades, bem como atividades administrativas e logísticas, de nível intermediário, inerentes às competências institucionais e legais de seu órgão de lotação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar, com atribuições voltadas às atividades finalísticas operacionais de nível básico, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo de seu órgão de lotação, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 1º-A  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

I - 2.795 (dois mil setecentos e noventa e cinco) cargos de Analista Técnico-Administrativo; 

II - 3.600 (três mil e seiscentos) cargos de Assistente Técnico-Administrativo; e 

III - 350 (trezentos e cinqüenta) cargos de Analista em Tecnologia da Informação. 

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão redistribuídos pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para órgãos e entidades da administração pública federal ou neles colocados em exercício, conforme o caso, de acordo com as necessidades de recomposição de seus quadros de pessoal, devidamente justificadas. 

§ 2º O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à extinção, mediante ato do Poder Executivo, de cargos com remuneração equivalente, vagos, existentes no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI nº 10.885, DE 17 de junho de 2004

Altera a Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Salariais, e dá outras providências.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º (VETADO)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, dos empregos públicos do Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 2001, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, do Plano de Carreiras e Cargos da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-Territórios Federais e do antigo Distrito Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à Atividade de Administração do Patrimônio da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do FNDE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de Vencimentos e da Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 julho de 2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e Planos Especiais de Cargos das Agências Reguladoras, de que tratam as Leis nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro de 2006, da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a instituição da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da Gratificação Específica, da Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática - GSISP, da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo - GAEG e do Adicional por Plantão Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; dispõe sobre a estruturação da Carreira de Perito Médico Previdenciário, no âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003; cria as Carreiras de Especialista em Assistência Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 64. A Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

"Art. 1º-A A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso I do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes - GDAIT; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ."

"Art. 1º-B  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso II do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes - GDAIT."

"Art. 1º-C  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso III do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Dnit - GDADNIT; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ."

"Art. 1º-D  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o inciso IV do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Dnit - GDADNIT."

"Art. 3º-A  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos de nível superior de Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Operações, Estatístico e Geólogo e de nível intermediário de Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista, integrantes do Plano Especial de Cargos do Dnit, referido no art. 3º desta Lei, terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes - GDIT; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ."

"Art. 3º-B  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos de nível superior integrantes do Plano Especial de Cargos do Dnit não referidos no art. 3º-A desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do Dnit - GDAPEC; e 

III - Gratificação de Qualificação - GQ, conforme disposto no art. 22 desta Lei."

"Art. 3º-C  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos de níveis intermediário e auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos do Dnit terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do Dnit - GDAPEC."

"Art. 15-A.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Dnit - GDADNIT, devida aos servidores das Carreiras de Analista Administrativo e de Técnico Administrativo do Dnit quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Dnit."

"Art. 15-B.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do Dnit - GDAPEC, devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes não compreendidos no art. 15 desta Lei quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Dnit."

"Art. 16-A.  As gratificações instituídas pelos arts. 15, 15-A e 15-B desta Lei serão atribuídas aos servidores que a elas fazem jus em função do alcance das metas de desempenho individual e do alcance das metas de desempenho institucional do Dnit. 

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no Dnit, no exercício das atribuições do cargo ou função, com vistas no alcance das metas de desempenho institucional. 

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das metas organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas."

"Art. 16-B.  As gratificações de desempenho a que se referem os arts. 15, 15-A e 15-B serão pagas observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VII desta Lei."

"Art. 16-C.  A pontuação referente às gratificações de que tratam os arts. 15, 15-A e 15-B será assim distribuída: 

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional."

"Art. 16-D.  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional das gratificações de que tratam os art. 15, 15-A e 15-B desta Lei. 

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição das gratificações referidas no caput deste artigo serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado dos Transportes, observada a legislação vigente."

"Art. 16-E.  Caberá à Diretoria Colegiada do Dnit propor ao Ministro dos Transportes: 

I - as normas, os procedimentos, os mecanismos de avaliação e os controles necessários à implementação das gratificações de que tratam os arts. 15, 15-A e 15-B desta Lei; e 

II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil."

"Art. 16-F.  Os valores a serem pagos a título de GDAIT, GDIT, GDADNIT ou GDAPEC serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo VII desta Lei, observados o nível, a classe e o padrão em que se encontra posicionado o servidor."

"Art. 16-G.  Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 16-D desta Lei e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDAIT, GDIT, GDADNIT ou GDAPEC perceberão a gratificação em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. 

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de publicação do ato a que se refere o parágrafo único do art. 16-D desta Lei, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fizerem jus à GDAIT, GDIT, GDADNIT ou GDAPEC."

"Art. 16-H.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção da GDAIT, GDIT, GDADNIT ou GDAPEC, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação de desempenho em valor correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão. 

§ 2º Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberão a respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos."

"Art. 16-I.  Os titulares dos cargos efetivos de que tratam os arts. 1º e 3º desta Lei em exercício no Dnit quando investidos em cargo em comissão ou função de confiança farão jus à respectiva gratificação da seguinte forma: 

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no art. 16-F desta Lei; e 

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período. 

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II do caput deste artigo será a do Dnit."

"Art. 16-J.  Os titulares de cargo efetivo de que tratam os arts. 1º e 3º desta Lei quando não se encontrarem em exercício no Dnit somente farão jus à respectiva gratificação de desempenho quando: 

I - cedidos para entidades vinculadas ao seu órgão de lotação, situação na qual perceberão a respectiva gratificação com base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício no Dnit; 

II - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a respectiva gratificação conforme disposto no inciso I do caput deste artigo; e 

III - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados nos incisos I e II do caput deste artigo e investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, e perceberão a respectiva gratificação calculada com base no resultado da avaliação institucional do período. 

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso III do caput deste artigo será a do Dnit."

"Art. 16-L.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDAIT, GDIT, GDADNIT ou GDAPEC continuará a perceber a respectiva gratificação em valor correspondente à da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo em comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração."

"Art. 16-M.  O servidor ativo beneficiário da GDAIT, GDIT, GDADNIT ou GDAPEC que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para essa parcela será imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do seu órgão ou entidade de lotação. 

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação de desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor."

"Art. 16-N.  A GDAIT, GDIT, GDADNIT e GDAPEC não poderão ser pagas cumulativamente com qualquer outra gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base de cálculo."

Art. 65.  Os Anexos II e V da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, passam a vigorar na forma dos Anexos XXIV e XXV desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas neles especificadas. 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DO ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR

Art. 298.  Fica instituído o Adicional por Plantão Hospitalar - APH devido aos servidores em efetivo exercício de atividades hospitalares, desempenhadas em regime de plantão, nas áreas indispensáveis ao funcionamento ininterrupto dos hospitais universitários, vinculados ao Ministério da Educação, do Hospital das Forças Armadas, vinculado ao Ministério da Defesa, e do Hospital Geral de Bonsucesso - HGB, do Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia - INTO, do Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras - INCL e do Hospital dos Servidores do Estado - HSE, vinculados ao Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Farão jus ao APH os servidores em exercício nas unidades hospitalares de que trata o caput deste artigo quando trabalharem em regime de plantão: 

I - integrantes do Plano de Carreiras dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, titulares de cargos de provimento efetivo da área de saúde; 

II - integrantes da Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, que desenvolvam atividades acadêmicas nas unidades hospitalares; 

III - ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em exercício nas unidades hospitalares do Ministério da Saúde referidas no caput deste artigo. 

Art. 299.  As chefias responsáveis pelas atividades hospitalares deverão elaborar as escalas semestrais de plantão e submetê-las à aprovação da direção superior do Hospital Universitário ou unidade hospitalar. 

Parágrafo único. As escalas de plantão deverão ficar afixadas em quadros de aviso em locais de acesso direto ao público em geral, inclusive no sítio eletrônico de cada unidade hospitalar ou do Ministério ao qual estiver vinculada. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR nº 101, DE 4 de maio de 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Do Planejamento 

.......................................................................................................................................................

Seção IV 

 Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida na ADIn nº 2.238-5, de 22/02/2001.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.

CAPÍTULO III 

 Da Receita Pública 

Seção I 

 Da Previsão e da Arrecadação 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida na Adin nº 2.238-5, de 09/05/2002.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Seção II 

 Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

EMENDAS DE PLENÁRIO (NÃO ELETRÔNICO)

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 5.245, de 2009, oriundo do Poder Executivo, foi enviado ao Congresso Nacional em 19 de Maio passado, e tem os seguintes objetivos: 

a) dispor sobre a concessão de Bônus Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT aos servidores do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT;

b) alterar a Lei n.º 10.997, de 2004, reabrindo o prazo para opção pela Carreira do Seguro Social; 

c) alterar a Lei n.º 11.907, de 2009, para estender o Adicional por Plantão Hospitalar - APH aos servidores dos hospitais universitários, vinculados ao Ministério da Educação; do Hospital das Forças Armadas, vinculado ao Ministério da Defesa; e de hospitais relacionados, vinculados ao Ministério da Saúde;

d) autorizar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a conceder bolsas para alunos e professores vinculados a programas e projetos de ensino e extensão voltados a populações indígenas, quilombolas e do campo. Essa matéria está disciplinada nos artigos 9.º, 12 e 13 do projeto. O art. 9.º define os valores das bolsas, conforme seu beneficiário: alunos; alunos indígenas; docentes vinculados aos programas e projetos de formação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores; docentes vinculados aos programas e projetos de extensão; docentes vinculados aos programas e projetos de extensão no exercício da coordenação dos projetos. Também define o período de duração das bolsas, conforme seu propósito: apoio à permanência nos programas e projetos; apoio aos programas e projetos de extensão; ou para os cursos de formação continuada e programa de ensino de desenvolvimento.

e) autorizar as Instituições Federais de Educação Superior – IFES a conceder bolsas a estudantes matriculados em cursos de graduação, para o desenvolvimento de ensino e extensão, que visem:

I – a promoção do acesso e permanência de estudantes em condições de vulnerabilidade social e econômica; e

II – ao desenvolvimento de atividades de extensão universitária destinadas a ampliar a interação das instituições federais de educação superior com a sociedade.

Essa matéria está disciplinada nos artigos 10 a 13 do projeto. O art. 11 limita o valor das bolsas ao equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica; o art. 12 determina que o Poder Executivo regulamentará os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas; as normas para renovação e cancelamento dos benefícios; a periodicidade mensal para recebimento das bolsas; o quantitativo, os valores e a duração das bolsas, de acordo com o curso ou projeto em cada programa; a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos; a avaliação dos bolsistas; e a avaliação dos cursos e tutorias. O art. 13 dispõe que as despesas com a execução das ações referidas nesta alínea e na anterior correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades.

Na Exposição de Motivos n.º 90/2009, do Ministério do Planejamento, não há outras informações sobre a concessão das bolsas regulamentadas nos arts. 9 a 13 do projeto, apenas repete-se parte do texto da proposição.

A matéria tramita em regime de urgência constitucional (art. 64, §1º – CF) e foi distribuída simultaneamente às Comissões de Educação e Cultura; Trabalho, de Administração e Serviço Público; Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Esgotado o prazo regimental, o projeto recebeu em Plenário três emendas:

- EMP n.º 1, do Deputado Henrique Eduardo Alves e outros:  altera os arts. 6º e 7º do projeto e estende a ampliação do prazo de opção aos servidores redistribuídos para a Receita Federal do Brasil pela Lei n.º 11.457/07 e aos fixados na Procuradoria Federal por força de portaria conjunta firmada pelo INSS, AGU e PGF;

- EMP n.º 2, do Deputado Sandro Mabel e outros: altera a Tabela I constante do anexo do projeto e modifica o valor dos bônus por categoria; e

- EMP n.º 3, do Deputado Onyx Lorenzoni e outros: determina que o Poder Executivo remeterá ao Congresso Nacional, na forma de projeto de lei, as metas a serem atingidas pelos servidores para fins de concessão do bônus criado pela lei. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Preliminarmente, observe-se que apenas os artigos 9.º, 10, 11, 12 e 13 deste projeto possuem mérito educacional, nos termos do art. 32, inciso VII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Ainda conforme esse documento normativo, nenhuma das três emendas apresentadas no Plenário trata de matéria educacional ou cultural. 

Os dispositivos citados tratam de instituir e regulamentar normas relativas à concessão de bolsas de ensino e extensão a estudantes de instituições federais de educação superior com o objetivo de regulamentar e de apoiar atividades de extensão e promover a permanência de estudantes.

O artigo 9º destina-se a autorizar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação a apoiar ações das instituições federais destinadas à educação no campo, de quilombolas e indígenas. O dispositivo é meritório, haja vista esses três segmentos da população brasileira ainda hoje carecerem de um adequado atendimento de seus direitos educacionais. As maiores discrepâncias no acesso à educação estão exatamente nessas populações, por razões históricas e culturais. As dificuldades de acesso, a baixa interiorização da oferta de formação de professores e as singularidades culturais desses segmentos exigem uma atenção diferenciada por parte das instituições públicas com vistas à implementação de ações de ensino, pesquisa e extensão destinadas a reduzir essas inaceitáveis diferenças no acesso à educação. 

Nesse sentido, o artigo em apreço tem por objetivo constituir base legal que permita ao Ministério da Educação mobilizar e apoiar iniciativas em parceria com as Instituições de Educação Superior formando professores e estimulando o compromisso com a redução das desigualdades educacionais, respeitados os preceitos constitucionais que, no caso das populações indígenas, por exemplo, garantem uma educação diferenciada e adequada às tradições e projetos de futuro desses povos.  

Do mesmo modo, populações quilombolas, que vivem em áreas de difícil acesso, acabam por não receber a devida atenção dos sistemas de ensino, em grande parte por falta de apoio institucional que promova  a necessária vinculação entre as instituições formadoras – no caso, as universidades e Institutos Federais de Educação Tecnológica – e os professores em exercício nas escolas que atendem a esse segmento.

A educação no campo também necessita de formação própria e adequada de seus professores e gestores, visto haver farta e correta legislação educacional orientada para a necessidade de que se leve em conta as especificidades das populações atendidas. O INCRA, por meio do Pronera – Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária – tem desempenhado importante papel para a oferta de cursos de formação de populações assentadas. Por isso, sugerimos que esse órgão seja incluído no art. 9.º, nos termos de emenda anexa.

Observamos, ainda, que a população urbana em situação de vulnerabilidade social e econômica, especialmente a que vive em vilas e favelas, também faz parte desse conjunto de cidadãos com graves e recorrentes problemas no atendimento educacional, onde se faz urgente uma gestão focalizada. Sugerimos, portanto, que seja incluída no art. 9.º, conforme emenda anexa.

Não concordamos com a limitação indicada nos incisos I a III do parágrafo 2.º do art. 9.º, pois a consideramos desnecessária em vista do limite para o período de duração das bolsas imposto no caput do referido parágrafo. Sugerimos, portanto, a supressão desses incisos, conforme emenda anexa.

Quanto ao artigo 10, vale destacar o seu objetivo de colocar as atividades de extensão no mesmo patamar institucional das demais atividades – o ensino e a pesquisa – que compõem o tripé da vida acadêmica. Constitucionalmente, cabe à universidade promover o ensino, a pesquisa e a extensão. Enquanto as atividades de ensino e de pesquisa têm seus sistemas de bolsas regulamentados nas ações de monitoria e iniciação científica, com excelentes resultados na formação de novos talentos docentes e de pesquisadores, as atividades de extensão, que promovem o diálogo entre a universidade e a sociedade, ainda carecem de determinação legal específica. Este projeto de lei dá um passo importante na equiparação das três atividades finalísticas das universidades, contribuindo deste modo a promover maior interação dessas instituições com a sociedade.

Outrossim a ampliação de vagas nas instituições federais tem produzido o desejável resultado de incluir estudantes de baixa renda, que necessitam de apoio para sua permanência na vida acadêmica. O Ministério da Educação tem destinado recursos para apoiar ações de permanência, mas o sistema federal de instituições de educação superior ainda não dispõe de sustentação legal para permitir a concessão de bolsas a esses estudantes. Esta proposição vem conceder essa autorização e determina, em seu artigo 12, que o Poder Executivo disciplinará as concessões. Desse modo, tanto a permanência dos estudantes de baixa renda quanto as atividades que promovem maior integração das universidades com a sociedade ganharão dispositivos de regulamentação com importante impacto positivo na ampliação da efetividade das ações das instituições federais de educação superior.

O citado art. 10 dispõe, ainda, em seu parágrafo único, sobre o período de duração das bolsas. Entendemos que esse assunto é muito específico para a lei e deve ser regulamentado no âmbito do Poder Executivo. Propomos, portanto, a supressão do referido parágrafo, conforme emenda anexa.

A institucionalização das atividades de extensão estaria incompleta se não fosse incluído o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq – importante agência de fomento à pesquisa no Brasil. Os mais de cinquenta anos de atividades do CNPq no país foram fundamentais para garantir a qualidade da pesquisa, contribuindo fortemente para os resultados alcançados. Sugerimos, portanto, que o CNPq receba autorização para atuar na área de extensão, de forma a desenvolver nessas atividades os mesmos padrões de rigor e excelência que têm caracterizado a pesquisa brasileira, nos termos de nova redação para o art. 11, proposta em emenda anexa. Entendemos que é preciso divulgar os resultados da pesquisa aos diferentes públicos da sociedade que dela podem se beneficiar. Com a autorização proposta na nova redação para o artigo 11, o Brasil pode dar um passo decisivo na ampliação do acesso à ciência e à tecnologia que são produzidas em nossas instituições.

Observamos também que os artigos 11 e 12 do projeto possuem conteúdo que poderia ser unido na forma  de um único artigo, com um texto mais conciso, sem alteração de mérito, na forma do artigo 12 constante de emenda anexa.

Por último, decidimos aperfeiçoar o texto deste projeto de lei, de forma a incluir dois novos artigos, por meio de emendas anexas, que aprimoram a redação de leis já aprovadas no  Congresso Nacional, com o objetivo de atender a situações singulares da avaliação da educação no país

O Ministério da Educação tem ampliado o Regime de Colaboração com Estados, Municípios e o Distrito Federal, em atendimento a diretrizes constitucionais e ao Plano de Desenvolvimento da Educação, principalmente no que se refere a acompanhar e avaliar a implementação de ações e programas por parte dos entes federados. Os novos artigos visam ampliar as possibilidades de mobilização de quadros técnicos qualificados e garantir referência de remuneração para as atividades previstas.

Diante do exposto, voto pela aprovação, no que diz respeito ao mérito educacional, do Projeto de Lei n.º 5.245, de 2009, do Poder Executivo, nos termos das emendas anexas, e decido por não me pronunciar sobre as emendas apresentadas em Plenário, porque não incluem matéria de competência desta Comissão de Educação e Cultura.

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009.

Deputada Fátima Bezerra  

Relatora

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 11 do projeto a seguinte redação: 

“Art. 11. Fica o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e Fundo Nacional de Desenvolvimento - FNDE autorizados a conceder bolsas a estudantes, professores e servidores técnico-administrativos para o desenvolvimento de atividades, programas e projetos de extensão universitária, devidamente aprovados por órgãos colegiados competentes das instituições de educação superior e pesquisa envolvidas.“

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009.

Deputada Fátima Bezerra  

Relatora

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 12 do projeto a seguinte redação: 

“Art. 12. As bolsas previstas nos artigos 10 e 11 adotarão como referência os valores das bolsas correspondentes pagas pelas agências oficiais de fomento à pesquisa, bem como as condições fixadas em regulamento do Poder Executivo, que disporá, no mínimo, sobre:

I - os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas;

II - as normas para renovação e cancelamento dos benefícios;

III - a periodicidade mensal para recebimento das bolsas;

IV – as condições de aprovação e acompanhamento das atividades, programas e projetos no âmbito das instituições de educação superior ou pesquisa;

V - a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos;

VI - a avaliação dos bolsistas; e

VII - a avaliação dos cursos e tutorias.“

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009.

Deputada Fátima Bezerra  

Relatora

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o parágrafo único do art. 10 do projeto.

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009.

Deputada Fátima Bezerra  

Relatora

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao projeto os seguintes artigos e renumerem-se os demais:

“Art. 14. O art. 32 da Lei n.º 11.947, de 19 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32 .............................................................................

“Art. 1º O Auxílio de Avaliação Educacional - AAE é devido ao servidor ou colaborador eventual que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico ou superior, público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes a ser executado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE." (NR)

..................................................................................” (NR)”

“Art. 15. O Art. 4º da Lei n.º 11.507, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º O AAE será devido em função da realização das atividades de avaliação referidas nos arts. 1º e 2º desta Lei, até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por atividade.

................................................................................." (NR)”

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009.

Deputada Fátima Bezerra  

Relatora

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 13 do projeto a seguinte redação: 

“Art. 13. As despesas com a execução das ações previstas nos arts. 9º e 10 desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, considerando os recursos próprios captados, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. “

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009.

Deputada Fátima Bezerra  

Relatora

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 9.º do projeto a seguinte redação:

“Art. 9º Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA autorizados a conceder bolsas para alunos e professores vinculados a projetos e programas de ensino e extensão voltados a populações indígenas, quilombolas e do campo, bem como para populações urbanas em situação de vulnerabilidade social e econômica.

§ 1º. As bolsas previstas no caput serão concedidas:

I - até o valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, aos alunos;

II - até três vezes o valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, aos alunos indígenas;

III - até o valor de dois terços da bolsa de mestrado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de formação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos ou atividades de extensão, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento sistemático das atividades de alunos e tutores;

IV - até o valor de uma bolsa de mestrado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de extensão, ou para desenvolvimento de metodologias de ensino para as atividades de extensão; e

V - até o valor de uma bolsa de doutorado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de extensão para o exercício da coordenação dos projetos, exigida a vinculação ao quadro permanente da instituição.

§ 2º O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso, programa ou projeto de extensão ou programa de permanência ao qual o participante estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada.“

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009.

Deputada Fátima Bezerra  

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.245/2009, com emendas, e pela incompetência Comissão em analisar as Emendas de Plenário 1/2009,  2/2009 e 3/2009, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Fátima Bezerra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Maria do Rosário - Presidente, Fátima Bezerra, Lobbe Neto e Alice Portugal - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Angelo Vanhoni, Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Bel Mesquita, Carlos Abicalil, Iran Barbosa, João Matos, Joaquim Beltrão, Jorginho Maluly, Neilton Mulim, Nilmar Ruiz, Osvaldo Biolchi, Paulo Rubem Santiago, Pinto Itamaraty, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Wilson Picler, Chico Abreu, Emiliano José, Fernando Nascimento, Lira Maia, Luiz Carlos Setim, Professor Ruy Pauletti, Professora Raquel Teixeira e Raimundo Gomes de Matos.

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2009.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO

Presidente

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I  RELATÓRIO

A proposição sob exame, encaminhada pela Presidência da República, tem como objetivo central a concessão de uma retribuição pecuniária de caráter eventual aos servidores do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, denominada “Bônus Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT” (arts. 1º a 3º).

Além dessa providência, o projeto:

a) altera a redação da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, que cria plano de cargos no âmbito do DNIT, afetando os critérios de promoção funcional previstos naquele diploma (arts. 4º e 5º);

b) amplia os prazos de opção previstos no § 2º do art. 6º da Lei nº 10.997, de 15 de dezembro de 2004, e no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004 (arts. 6º e 7º);

c) adiciona novos beneficiários ao Adicional por Plantão Hospitalar – APH previsto no art. 298 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 (art. 8º);

d) autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE a conceder bolsas para “alunos e professores vinculados a projetos e programas de ensino e extensão voltados a populações indígenas, quilombolas e do campo” e as instituições federais de educação superior a distribuírem benefícios de mesma natureza a alunos carentes e para ampliar a interação desses entes com a sociedade (arts. 9º a 13);

e) revoga dispositivos das Leis nºs 11.171, de 2 de setembro de 2005, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.

Na Exposição de Motivos que acompanha o projeto, o ilustre Ministro signatário, Paulo Bernardo Silva, adverte que os adiantamentos do bônus previsto na matéria serão restituídos por seus destinatários, caso não se cumpram os objetivos para tanto estabelecidos.

Foram apresentadas três emendas de plenário, cujo conteúdo e autoria podem ser descritos da seguinte forma:

a) a de nº 1, assinada pelo nobre Deputado Henrique Eduardo Alves, com apoio dos Deputados Lincoln Portela e Pedro Fernandes, alarga o campo de alcance das opções previstas nos arts. 6º e 7º da proposição;

b) a de nº 2, do Deputado Sandro Mabel, redistribui os valores do bônus entre os respectivos destinatários;

c) a de nº 3, do Deputado Onyx Lorenzoni, transporta para o campo legal a disciplina dos critérios para concessão do bônus, instituídos por ato administrativo no teor do texto original.

II – VOTO Da RELATORa

A arrojada iniciativa sobre a qual se tece parecer constitui uma inovação saudável no campo da administração pública brasileira. Adotando sistema semelhante ao da distribuição de lucros no campo da iniciativa privada, a proposição contém um estímulo de grande valor para o aperfeiçoamento dos trabalhos da autarquia alcançada, que desempenha papel crucial quanto à superação das atuais dificuldades econômicas.

A par disso, a proposta contém outros dispositivos de inegável relevo, ao promover alterações em processos de reestruturação de cargos e ao instituir bolsas de estudo contemplando atividades estratégicas. Não obstante, a primeira dessas providências é levada a efeito sem abrangência suficiente, falha que se corrige com o teor da Emenda nº 1 de Plenário e pelo acréscimo da Emenda apresentada em anexo.

Diante do exposto, vota-se pela aprovação do projeto e da Emenda nº 1, acrescendo-se, ainda, a emenda em anexo, considerando-se rejeitadas as demais alterações propostas pelos nobres Pares.

Sala da  Comissão, em 14 de julho de 2009.

Deputada GORETE PEREIRA

Relatora

EMENDA DA RELATORA

Acrescentem-se ao projeto os seguintes arts. 8º e 9º, renumerando-se os demais:

“Art. 8º O inciso II do art. 1º da Lei  nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação

‘Art. 1º.................................................................

...........................................................................

II – regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, pelo Plano geral de Cargos do Poder Executivo, instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da Funasa, até 30 de abril de 2009;’ (NR)

Art. 9º Poderão fazer opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, os servidores mencionados nos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 10.997, de 15 de dezembro de 2004, desde que lotados no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e Emprego ou na Fundação Nacional de Saúde – FUNASA até 30 de abril de 2009.”

Sala da  Comissão, em 14 de julho de 2009.

Deputada GORETE PEREIRA

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.245/09, com emenda,e da Emenda de Plenário nº 1, e pela rejeição das Emendas de Plenário nºs 2 e 3, nos termos do parecer da relatora, Deputada Gorete Pereira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela d'Ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Hermes Parcianello, Laerte Bessa, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Major Fábio, Mauro Nazif, Milton Monti, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Vicentinho, Wilson Braga, Armando Abílio, Carlos Alberto Leréia, Carlos Santana, Edinho Bez, Maria Helena e Sebastião Bala Rocha.

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009.

Deputado SABINO CASTELO BRANCO

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO

 

O Projeto de Lei nº 5.245, de 2009, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre a concessão de Bônus Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT aos servidores do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, e dá outras providências.

 No seu art. 1º, o Projeto propõe a concessão de Bônus Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT aos servidores em atividade no DNIT, nos valores constantes da Tabela I do seu anexo, em função da superação de metas específicas previamente estabelecidas para aquela autarquia, em consonância com programas, planos e projetos estratégicos do Governo Federal para a área de infra-estrutura de transportes.

O BESP/DNIT alcança os servidores ativos, titulares dos cargos que integram as Carreiras de Infra-Estrutura de Transportes, Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, Analista Administrativo e Técnico Administrativo, e o Plano Especial de Cargos de que tratam os arts. 1º e 3º da Lei n.º 11.171, de 2 de setembro de 2005, em efetivo exercício no DNIT.

O Bônus Especial constitui-se em retribuição pecuniária eventual a ser paga exclusivamente no mês de junho de 2010, em parcelas únicas, permitidas antecipações de acordo com os limites percentuais, incidentes sobre o valor total do bônus, estabelecidos na Tabela II do Anexo ao Projeto de Lei.

O art. 3º do PL n.º 5.245/2009 prevê que o conjunto de metas, cujo cumprimento deve ser avaliado para a concessão do BESP/DNIT, são as fixadas para o DNIT no período compreendido entre 1º de janeiro de 2009 e 30 de abril de 2010.  Tais metas específicas, que integraram o compromisso de desempenho, são estabelecidas por ato conjunto dos titulares da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério dos Transportes.

Dispõe, o art. 4º, sobre alterações que se fazem necessárias na Lei n.º 11.171, de 2005, de forma a estabelecer pré-requisitos, mínimos, para promoção dos cargos integrantes das carreiras e plano especial de cargos do DNIT.

O Projeto de Lei dispõe, adicionalmente, sobre a alteração do art. 3º da Lei n.º 10.997, de 15 de dezembro de 2004, que passa a vigorar com nova redação, visando estender o prazo para o exercício da opção dos servidores de que trata, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS até 30 de abril de 2009, e não mais até 1º de abril de 2004, tal opção agora poderá ser realizada até 31 de dezembro de 2009, gerando efeitos financeiros a partir da data de formalização do respectivo Termo de Opção.

No art. 8º, a proposição em exame altera o art. 298 da Lei n.º 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que institui o Adicional de Plantão Hospitalar – APH devido aos servidores em efetivo exercício de atividades hospitalares desempenhadas em regime de plantão, para incluir hospitais vinculados ao Ministério da Saúde.

O art. 9º do Projeto de Lei autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE a conceder bolsas para alunos e professores vinculados a projetos e programas de ensino e extensão voltados a populações indígenas, quilombolas e do campo.  Ademais, autoriza as instituições federais de educação superior a conceder bolsas a estudantes matriculados em cursos de graduação, para o desenvolvimento de atividades de ensino e extensão, devendo o Poder Executivo regulamentar essa matéria.



Conforme despacho da Mesa da Câmara dos Deputados, a proposição em exame deve ser apreciada pela Comissão de Educação e Cultura; pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; por esta Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

 

Em 21 de maio de 2009, o Projeto de Lei, que tramitava sob Regime de Urgência Constitucional (art. 64 da Constituição), foi recebido por esta Comissão de Finanças e Tributação, para análise da adequação orçamentária e financeira de que trata o art. 54 do Regimento Interno desta Casa. 

II - VOTO DO RELATOR 


Nos termos da letra h do inciso X do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão o exame dos “aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.” 

Em razão da necessidade de esclarecimentos adicionais acerca do impacto orçamentário e financeiro das medidas propugnadas pela proposição em análise e correspondentes programações orçamentárias que sustentem o gasto adicional, solicitamos à Presidência desta Comissão que requeresse, nos termos do art. 120, § 1º, da Lei nº 11.768/2008 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2009) LDO/2009, informações adicionais ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio do Of. Pres. n 698/09-CFT, de 19 de agosto do 2009. 

Em resposta ao requerido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhou as informações constantes do Ofício MP nº 332/2009/ASPAR-GM-M, de 08.09.2009,  em anexo.

1) Exame dos aspectos financeiros e orçamentários públicos dos arts. 1º ao 5º do Projeto de Lei

Analisemos, inicialmente, a natureza econômico-financeira da despesa relativa ao pagamento do Bônus Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT, cuja concessão é prevista no Projeto de Lei em exame.  

A Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, define “remuneração” como sendo o vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei (art. 41).  No art. 49, prevê que essas vantagens poderiam constituir-se em indenizações, gratificações e adicionais, das quais apenas as indenizações não se incorporariam ao vencimento ou provento.  As indenizações, por sua vez, poderiam ser a ajuda de custo, as diárias, o transporte, e o auxílio-moradia (art. 51).

Assim, de conformidade com a Lei n.º 8.112/1990, o BESP/DNIT, por constituir-se em retribuição pecuniária eventual e por não integrar as parcelas de caráter permanente da estrutura remuneratória mensal dos titulares dos cargos alcançados pelos seus efeitos (art. 2º do Projeto de Lei), não apresentaria natureza remuneratória.

A Constituição em seu art. 169 detalha o universo a ser considerado como gastos com pessoal. Sujeitos a regime próprio no âmbito das finanças públicas: 

“Art. 169. (...)

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (...)”

Consoante o art. 18 da Lei Complementar n.º 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, “entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.” (grifamos).  

Depreende-se daí que despesas sem caráter remuneratório não seriam entendidas tanto pela Constituição, como pela LRF, como “despesas com pessoal”.

Tal entendimento coaduna-se com o texto do Manual Técnico de Orçamento para 2009 – MTO-09, publicado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  No seu item 2.2.3.2.1.2, relaciona as despesas que devem ser classificadas no Grupo de Natureza de Despesa “1 – Pessoal e Encargos Sociais”: 

“Despesas de natureza remuneratória decorrente do efetivo exercício de cargo, emprego ou função de confiança no setor público, do pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários, contribuição a entidades fechadas de previdência, outros benefícios assistenciais classificáveis neste grupo de despesa, bem como soldo, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, pertinentes a este grupo de despesa, previstos na estrutura remuneratória dos militares, e ainda, despesas com o ressarcimento de pessoal requisitado, despesas com a contratação temporária para atender a necessidade de excepcional interesse público e despesas com contratos de terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição de servidores e empregados públicos, em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar n.º 101, de 2000.” (grifamos).  


Ainda de acordo com o MTO-09, deveriam ser classificadas como “Outras Despesas Correntes”: “Despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica "Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa.”

Assim, por não poder enquadrar-se em nenhuma espécie remuneratória prevista pela Lei n.º 8.112, de 1990, o BESP/DNIT não possui natureza econômica de despesa de pessoal (GnD 1), mas sim, enquadra-se como custeio, em “outras despesas correntes” (GnD 3).

Esse, aliás, é o posicionamento do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, cuja Exposição de Motivos n.º 90/2009/MP faz especial menção à natureza econômica da despesa relativa ao Bônus Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT. No seu item 9, declara que “as despesas decorrentes do pagamento do bônus especial de desempenho institucional correrão à conta de recursos orçamentários do Tesouro Nacional consignados ao grupo de natureza de despesa – outras despesas correntes” (grifamos).  

Considerando que as despesas de concessão do bônus BESP/DNIT não são relativas a “despesa de pessoal”, a autorização para a concessão do bônus especial de que trata a Proposição em exame não necessita submeter-se às restrições peculiares previstas na Constituição Federal, assim como na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009 – LDO/2009 (Lei n.º 11.768, de 14 de agosto de 2008), para despesas com aquela natureza.  

A Exposição de Motivos atende ao art. 120 da LDO/2009, ao consignar as estimativas de aumento da despesa da União em 2010 e, caso houvesse antecipação do pagamento, também em 2009.  A esse respeito, ressalte-se que o § 1º do art. 2º do Projeto de Lei esclarece que mencionadas antecipações estariam condicionadas à existência de disponibilidade orçamentária nos exercícios de 2009 e 2010, em volume suficiente para absorver os impactos delas decorrentes. 

Em 31.08.2009, foi encaminhado pelo Poder Executivo o PL nº 5917, de 2009, que “Dispõe sobre os valores das parcelas remuneratórias dos integrantes das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que trata a Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, de que trata a Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007, e dá outras providências.”

Ocorre que a criação do Bônus do DNIT está vinculada às negociações levadas a efeito no âmbito da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SRH/MP, envolvendo a Secretaria Executiva do Ministério dos Transportes, a Direção do DNIT, as entidades representativas dos servidores daquele órgão e a Confederação Nacional dos Trabalhadores no Serviço Público – CONDSEF, em que foi acordado que, até que fosse possível elevar os valores da tabela de remuneração de forma definitiva, os servidores integrantes das carreiras e do Plano Especial de Cargos do DNIT fariam jus a um Bônus Especial de Desempenho Institucional - BESP/DNIT, em função da superação de metas específicas previamente estabelecidas para aquela autarquia, em consonância com programas, planos e projetos estratégicos do Governo Federal para a área de infra-estrutura de transportes. 

Há entendimento de que o Bônus é solução temporária, até que se reestruture a Tabela de Remuneração dos servidores do DNIT, objeto do PL nº 5917, de 2009.

O efeito do encaminhamento do PL nº 5.917, de 2009, é  reconhecido nos esclarecimentos prestados pelo MP em 08.09.2009 , nos seguintes termos:

“9. Nesse contexto, e tendo em vista que o encaminhamento ao Congresso Nacional do Projeto de Lei nº 5.917, de 2009, relativo à reestruturação dos valores das parcelas remuneratórias dos integrantes das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do DNIT, entre outras, cujos efeitos financeiros estão previstos para ocorrer a partir de 1 de janeiro de 2010, representa a solução definitiva demandada pelos servidores daquele órgão e suas entidades representativas para solucionar a questão relativa à reestruturação de sua Tabela de Remuneração, toma-se necesssário proceder ajustes no valor originalmente previsto para o bônus, de modo a cobrir apenas o ano de 2009, representando a diferença entre a Tabela de Remuneração proposta no referido PL e a Tabela atualmente vigente.

10. A medida como originalmente foi proposta implicaria num impacto orçamentário, no exercício de 2010, da ordem de R$ 56,0 milhões e em 2009, admitindo-se as condições favoráveis à antecipação do bônus, de R$ 19,6 milhões, que seriam deduzidos do valor previsto para 2010, beneficiando 2.722 servidores.

11. Assim, e tendo em vista o contido no nono parágrafo desta Nota Técnica, os novos impactos orçamentários decorrentes da adequação das condições para a concessão do BESP/DNJT, serão da ordem de R$ 50,7 milhões em 2010, podendo ser antecipados no exercício de 2009.”

Nesse sentido apresentamos emendas de adequação de nº 1 a 3. A primeira corrige a Tabela I do Anexo ao Projeto de Lei nº 5.245, de 2009, que fixa o valor do Bônus, já descontada a reestruturação da remuneração prevista no PL 5.917/2009. A emenda de adequação corrige a Tabela II do Anexo ao Projeto de Lei nº 5.245, de 2009, que fixa as antecipações dos valores correspondentes ao Bônus no exercício de 2009 e em 2010. E, finalmente, a emenda de adequação nº 3 decorre da nova redação dada à Tabela II do Anexo ao Projeto de Lei nº 5.245, de 2009.

Os recursos para financiamento do impacto orçamentário-financeiro são identificados expressamente pelo MP:

“14. É importante informar que as despesas decorrentes do pagamento do BESP/DNIT, no presente exercício e em 2010, correrão à conta dos recursos orçamentários a cargo do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes — DNIT, consignados ao grupo de natureza de despesa 3 — Outras Despesas Correntes, no programa de trabalho 39201.26.121.0750.2000 — Administração da Unidade, no valor de R$ 128.556,6 mil e R$ 167.195,8 mil, respectivamente.”

2) Exame dos aspectos financeiros e orçamentários públicos dos arts. 6º e 7º do Projeto de Lei

Os arts. 6º e 7º do Projeto de Lei em análise objetivam estender o prazo de opção dos servidores que menciona pelo enquadramento na Carreira do Seguro Social. De acordo com a justificativa do projeto de lei, os efeitos financeiros decorrentes da opção serão gerados a partir da data de formalização do respectivo Termo de Opção. Entretanto, não são apresentadas estimativas do impacto orçamentário e financeiro decorrentes dessa opção.

O art. 120 da LDO/2009 determina que os projetos de lei que importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no exercício de 2009 deverão estar acompanhados de estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2009 a 2011, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação. 

  O MP, em seus esclarecimentos de 08.09.2009, item 16, declara ser a proposição no tocante ao impacto dos arts. 6º e 7º, fiscalmente neutra sob o aspecto orçamentário e financeiro, ipsis litteris:

“16. A opção de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita até 31 de dezembro de 2009 e não implicará em impactos orçamentários, tendo em vista que a mesma está condicionada à renúncia por parte dos servidores às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, nos termos do § 2 do art. 39 da Lei nº 10.855, de 2004.”

3) Exame dos aspectos financeiros e orçamentários públicos do art. 8º do Projeto de Lei

Por meio da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, foi instituído o Adicional por Plantão Hospitalar (APH), devido a servidores em efetivo exercício em atividades hospitalares, desempenhadas em regime de plantão, nas áreas indispensáveis ao funcionamento ininterrupto de determinados hospitais. 

Segundo a Exposição de Motivos que acompanhou a Medida Provisória nº 441, de 2008, (convertida na Lei nº 11.907, de 2009), a percepção do APH exclui o pagamento cumulativo de adicional noturno e do adicional de prestação de serviço extraordinário em relação à mesma hora trabalhada.  Ademais, o APH não se incorpora aos vencimentos, remuneração, nem aos proventos de inatividade ou pensão por falecimento, e não servirá como base de cálculo de qualquer benefício, adicional ou vantagem, coletiva ou individual. 

Esclarece ainda o referido documento que a instituição do APH tem por objetivos a redução do comprometimento da receita do SUS com terceirizações e a motivação do corpo docente e técnico administrativo de nível superior e médio do quadro permanente dos Hospitais Universitários, que constituem referências únicas em atendimento à população na área de assistência médica pública, em algumas regiões, e garantem assistência médico-hospitalar à sociedade em geral.

Tal adicional foi analisado e considerado adequado financeira e orçamentariamente por ocasião da apreciação realizada pelo Congresso Nacional, quando se entendeu que o aumento de despesa se encontrava amparado pelas autorizações específicas exigidas no art. 169, § lº, II, da Constituição, para aumento de despesa de pessoal, consoante o item 4.1 referente a “alteração de estrutura de carreiras e aumento de remuneração”, constante do Anexo V da Lei n° l1 .647, de 24 de março de 2008, Lei Orçamentária Anual da União para 2008 – LOA/2008.

Ocorre que cinco unidades deixaram de ser incluídas no referido normativo, motivo pelo qual é apresentado o presente Projeto visando a inclusão do Hospital Geral de Jacarepaguá -HGJ, do Hospital do Andaraí - HGA, do Hospital de Ipanema - HGI, do Hospital da Lagoa - HGL e do Instituto Nacional de Câncer - INCA, vinculados ao Ministério da Saúde, na relação de unidades de saúde passíveis de serem alcançados pelo APH.

Considerando que não se trata de despesa continuada, uma vez que somente ocorrerá dispêndio durante o período em que o servidor se encontrar desempenhando atividade sob regime de plantão; considerando que o pagamento do APH exclui o pagamento cumulativo de adicional noturno e do adicional de prestação de serviço extraordinário; considerando que o APH não se incorpora aos vencimentos, remuneração, nem aos proventos de inatividade ou pensão por falecimento e não servirá como base de cálculo de qualquer benefício, adicional ou vantagem, coletiva ou individual; considerando que o APH já está em vigor desde fevereiro do presente ano e que as despesas com a inclusão de novas unidades de saúde no art. 298 da Lei nº 11.907, de 2009, somente ocorrerá com a publicação da alteração legislativa, entendemos que deva ser considerada adequada a matéria de que trata o art. 8º do Projeto de Lei em exame, sob os aspectos financeiro e orçamentário públicos.

O MP, em seus esclarecimentos de 08.09.2009, item 22, afirma ser a proposição no tocante ao impacto do art. 8º, fiscalmente neutra sob o aspecto orçamentário e financeiro, ipsis litteris:

“22. Importante ressaltar que a concessão do APU será feita sem impacto orçamentário, considerando que a sua percepção exclui o pagamento cumulativo de adicional noturno e do adicional de prestação de serviço extraordinário em relação à mesma hora trabalhada. Ademais o APH não se incorpora aos vencimentos, remuneração, nem aos proventos de inatividade ou pensão e não servirá como base de cálculo de qualquer beneficio, adicional ou vantagem, coletiva ou individual.”

4) Exame dos aspectos financeiros e orçamentários públicos dos arts. 9º ao 13 do Projeto de Lei

Os arts. 9º e 10 da proposição em análise visam instituir, respectivamente no âmbito do Fundo Nacional de Educação – FNDE e Instituições de Ensino Superior, a concessão de bolsas de estudos para alunos e professores vinculados a projetos e programas de ensino voltados a populações indígenas, quilombolas e do campo, e estudantes matriculados em cursos de graduação. 

Para tanto, determina o art. 13 da proposição que as despesas com as ações para concessão das bolsas referidas nos artigos 9º e 10 correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  

Com efeito, visto que a proposta cria para os entes públicos, ou seja, FNDE e Instituições Federais de Ensino Superior, despesas de caráter obrigatório e continuado – concessão de bolsas de estudo por um período superior a dois exercícios – deve estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, no inciso I do art. 16, combinado com o art. 17.

Estabelece o § 1º do art. 17 da LRF que “os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, preceitua que “a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes.”

Desse modo, a proposição não atende a LRF, ao deixar de estimar o impacto orçamentário financeiro. No mesmo sentido, o art. 120 da LDO/2009 também exige, nos projetos de lei que importem aumento de despesa da União, estimativas desses efeitos no período de 2009 a 2011.

O Ministério da Educação, em resposta ao Of. Pres nº 744/09-CFT, encaminhou resposta às questões formuladas por esta Relatoria no sentido da mensuração do impacto orçamentário-financeiro e de indicação da correspondente programação orçamentária que sustente os gastos previstos nos arts. 9º a 10. Em sua resposta, Nota Técnica nº  23/SPO/SE/MEC, de 11.09. 2009, nos seguintes termos: 

 “4.

Em relação ao contido no Artigo 9º do PL 5.245/2009, os recursos necessários para a concessão das bolsas em questão encontram-se previstos no projeto de Lei Orçamentária Anual para 2010 – PLOA/2010 e na Lei nº 11.653, de 7/4/2008, nas Ações 8741 – “Desenvolvimento de Projetos Educacionais para Acesso e Permanência na Universidade de Estudantes de Baixa Renda e Grupos Socialmente Discriminados”, 8751 – “Apoio à Inserção das Temáticas de Cidadania, Direitos Humanos e Meio Ambiente no processo Educacional” e 2C68 – “Fomento à Inclusão Social e Étnico-Racial na Educação Superior”, no âmbito do Programa 1377 – “Educação para a Diversidade e Cidadania”, conforme demonstrativo abaixo:

Programa
Ação
2009
2010
2011

1377
741
0
41.256.000
43.731.360

1377
751
0
4.320.0200
4.579.200

1377
C68
0
4.000.000
4.500.000

Quanto aos gastos decorrentes do art. 10 do PL foi esclarecido:

5.
Relativamente ao que dispõe o Artigo 10 do PL de que se trata, foram projetadas as despesas abaixo indicadas para o pagamento de bolsas pelas Instituições Federais de Ensino Superior, a serem custeados pelos recursos previstos no projeto de Lei Orçamentária Anual para 2010 – PLOA/2010 e na Lei nº 11.653, de 7/4/2008, nas Ações 4002 – “Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação, 4004 – “Serviços à Comunidade por meio da Extensão Universitária”, 4009 – “Funcionamento dos Cursos de Graduação” e 8282 – “Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – REUNI”, no âmbito do Programa 1073 – “Brasil Universitário” o que segue:

Programa
Ações
2009
2010
2011

1073
4002,4004,

4009,8282
131.789.077
135.742.749
139.815.032

Consideramos que a programação orçamentária fixada no art. 13 do PL foi devidamente identificada pelo proponente e observado o disposto no art. 17 da LRF e disposições da LDO/2009 e LDO/2010, desde que vinculados aos recursos orçamentários disponíveis em cada exercício financeiro. Neste sentido, apresentamos emenda de adequação nº 4 determinando que a regulamentação pelo Poder Executivo prevista no art. 12 do PL deverá observar o número e valores 

Por conseguinte, consideramos a matéria tratada pelos arts. 9º ao 13 do Projeto de Lei em exame adequada e compatível com as normas orçamentárias e financeiras vigentes. 

Foram apresentadas em Plenário três emendas: EMP 1/2009, do Dep. Henrique Eduardo Alves, EMP 2/2009, do Dep. Sandro Mabel  e a EMP 3/2009, do Dep. Onyx Lorenzoni. 

A EMP 1/2009, ao incluir dentre os optantes aqueles afastados ou regidos “pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na data de publicação desta Lei, ou com processo de redistribuição para o INSS formalizado até 20 de maio de 2004”  não apresenta implicação de ordem orçamentário-financeira, visto que já se encontravam beneficiários da opção à época da Lei nº 10.997/2004 e, como esclarecido pelo Executivo, igualmente deverão renunciar aos valores percebidos à título de decisões judiciais ou administrativas.

A EMP 2/2009, ao remanejar entre as categorias beneficiárias do bônus seus valores acima do proposto nas emendas de adequação nº 1 a 3 desta Relatoria, que implicam em redução superior a 40% dos valores originalmente propostos no PL, já devidamente justificado, apresenta-se inadequada orçamentária e financeiramente.

Já a EMP 3/2009, ao remeter ao Congresso Nacional a tarefa de apreciar os critérios para recebimento do bônus, não contém implicação de ordem orçamentário-financeira.


Diante do exposto, manifestamo-nos pela ADEQUAÇÃO E COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n.º 5.245, de 2009, nos termos das emendas de adequação nº 1 a 4, em anexo, e pela não implicação em matéria orçamentário-financeira das emendas de Plenário de nº 1 e 3 e pela inadequação orçamentário-financeira da emenda de Plenário nº 2.

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2009 .

Deputado AELTON FREITAS
Relator

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1

Dê-se à Tabela I do Anexo do Projeto de Lei nº 5.245, de 2009, a seguinte redação:

Tabela I

Valor do BESP/DNIT por nível do cargo

 Em R$

NÍVEL DO CARGO
VALOR DO BÔNUS

Superior
28.705,18

Intermediário
12.295,26

Auxiliar
3.231,87

Sala de reuniões, em 16 de setembro de 2009 .

Deputado AELTON FREITAS
Relator

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 2
Dê-se à Tabela II do Anexo do Projeto de Lei nº 5.245, de 2009, a seguinte redação:

Tabela II

Limites de antecipação* 

 VALORES POR CARGO

NÍVEL

DO CARGO
BASE: METAS REFERENTES AOS SEGUINTES PERÍODOS
TOTAL 


JAN A JUL 2009
AGO A DEZ 2009
JAN A ABR 2010



EFEITO FINANCEIRO



OUT 2009
DEZ 2009
ABR 2010


Superior
até 15.787,84
até 7.176,31
até 5.741,03
 28.705,18

Intermediário
até 6.762,38
até 3.073,83
até 2.459,05
 12.295,26

Auxiliar
até 1.777,52
até 807,98
até 646,37
 3.231,87

* Art. 2º, § 1º:  As antecipações estão condicionadas à existência de disponibilidade orçamentária, em volume suficiente para absorver os impactos delas decorrentes.

Sala de reuniões, em 16 de setembro de 2009 .

Deputado AELTON FREITAS
Relator

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 3

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 5.245, de 2009, a seguinte redação:

“Art. 2o  O BESP/DNIT constitui retribuição pecuniária eventual a ser paga até o mês de junho de 2010, em parcela única, permitidas antecipações de acordo com os valores limites estabelecidos na Tabela II do Anexo a esta Lei.”
Sala de reuniões, em 16 de setembro de 2009 .

Deputado AELTON FREITAS
Relator

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 4

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 12 do Projeto de Lei nº 5.245, de 2009, seguinte redação:

“Parágrafo único. O quantitativo de bolsas concedidas anualmente observará o limite financeiro fixado pelas dotações consignadas nos créditos orçamentários específicos existentes na respectiva lei orçamentária anual.”
Sala de reuniões, em 16 de setembro de 2009 .

Deputado AELTON FREITAS
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.245/09, nos termos das Emendas de adequação nºs 1 a 4; pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das Emendas de Plenário nºs 1/09 e 3/09, e pela inadequação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário nº 2/09, nos termos do parecer do relator, Deputado Aelton Freitas. Absteve-se de votar o Deputado Guilherme Campos.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Vignatti, Presidente; Antonio Palocci e Félix Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Armando Monteiro, Ciro Pedrosa, Eduardo Amorim, Geraldinho, Guilherme Campos, Ilderlei Cordeiro, João Dado, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Luiz Carreira, Manoel Junior, Marcelo Castro, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe Vargas, Ricardo Barros, Rodrigo Rocha Loures, Silvio Costa, Vicentinho Alves, Virgílio Guimarães, João Magalhães, Leonardo Quintão, Professor Setimo e Zonta.       

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2009.               

Deputado FÉLIX MENDONÇA

Presidente em exercício

FIM DO DOCUMENTO
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